
.w,
EsrADo oo mlRlrnÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
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O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06j79.40210001-81, neste
ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada
através da Portaria no 01112025, inscrita no CPF no 011.914.563-51, considerando o julgamento do
Pregáo Eletrônico no 7412025, objeto do Processo Administrativo no 04012025-SEMAD, resolve registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto
Municipalno 07, de 06 de março de2024, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual confecção de
camisas sublimadas, com fornecimento de materiais, para atendimento as demandas dos
órgãos do Município de Penalva/MA, especificado no Termo de Referência, anexo do edital do
Pregáo Eletrônico no 7412025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
ANEXO a esta Ata.

3.1. O rgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgáos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administraçáo
- SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS e os Fundos Municipais.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderáo aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguíntes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade náo participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.í.
4.6. As aquisições ou contrataçoes adicionais não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçÕes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a quê se refere o item 5.5.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital, e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do Wazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, Íica Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prezo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contrataçáo nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua evêntual atualizaçáo nos termos
do edital, poderá:
5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitaçáo
específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4" e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgáo participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:
ô.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.'1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
paru a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quê tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.'1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1 56 da Lei no 1 4. 1 33 , de 2021 .

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo
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fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto
n' 11.462, de 2023.
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2A23).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito
da competência do órgáo participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo relacionados, nos
termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.
- Edilene Barbosa Barros, AuxiliarAdministrativo, inscrita no CPF no 025.097.973-01, pela Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD;
- Raynara Assunção Alves de Souza, Digitadora, inscrita no CPF n" 048.563.213-66, pela Secretaria
Municipal de Educaçáo-SEMED e Fundo Municipal de Educaçáo-FME;
- Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF no 019.249.81343, pela Secretaria
Municipalde Saúde-SEMUS e Fundo Municipalde Saúde-FMS;
- André Gonzaga Silva, Digitador, inscrito no CPF n 048.392.973-55, pela Secretaria Municipal de
Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuçáo do contrato, em
especialaplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

5
praça Dr José Joaqu im_Hi:;li;i,Íí3;l,illí;I:ilXlil* cEp: 6s 2 1 3_000



,
t;iLL</

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 09/2026

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execuçáo contratual.

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 06 de janeiro de 2026

gffiÂk
Do(urento àrsinado digiElmnte

Bnulu n F^Er.^sous^cosrA
DaUr 6/01,/)015 l5r«:11.0300
VeÍrÍique em hnpsillElid.r-iti-tov br

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administraçáo

Representante Legal do Órgão Gerenciador

FALCAO & MOURA Assinado de forma disital poÍ

EM PREEN Dl MENros ;i'i'#?-XTr",'^Xà'

LrDA: 20 1 3 1 eo 1 oo0 1 20 fy#,!l]lf i 33i',13,,,,,.,,.

Paulo Kristhiano Maciel Parente Falcão
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Çenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 09/2026

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 09/2026

(NÃo HouvE GADASTRo DE RESERVA NA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos N" 09/2026)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenhq Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

7

EMPRESA: Falcão & Moura Empreendimentos Ltda.
CNPJ: 20.1 31.901/0001 -20
ENDEREÇO: Rodovia 8R222, no 210, Bairro Puraquéu, CEP: 65.350-000, Vitória do Mearim/MA
E-MAIL: falcaoemou il.com LEFONE: 98885-651 3
REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Kristhiano Maciel Parente Falcão
CPF: 974.007.003-59
!TE[I ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNtTÁRlo
VALOR
TOTAL

2 Camiseta em malha PP (tecido 100% poliéster), manga curta,
gola careca ou V, com pintura em sublimaçáo frente e/ou verso,
conforme layout apresentado pela PreÍeitura, tamanho P, M, G
e GG e cor variada (cota reservada para iIIE/EPP/MEUCOOP)

Unid 5.000 Própria 23,99 1 19.950,00

4 Camiseta em malha PV (tecido composto por 670/o poliéster e
337o viscose), manga curta, gola careca ou V, com pintura em
sublimaçáo frente e/ou verso, conforme layout apresentado
pela Prefeitura, tamanho P, M, G e GG e cor variada (cota
reservada para ME/EPP/MEUCOOP)

Unid 5.000 Própria 22,45 112.250,00

VALOR TOTAL 232.200,00
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eventual Contratação de empresa para fornecimento de Materiais
esportivos, para atender as necessidades do Município de Pedro do
Rosário-MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art. 71 da Lei n0

L4.L3312021, o objeto do certame a(s) empresa(s):
Fornecedor : GUTERRES EMPREENDIMENT0S LTDA
33.851.218/0001-09
Adjudicado: R$ 831.363,14
Pedro do Rosário-MA , 13 de Janeiro de 2026

JATLSoN DA CONCETÇÃO DoS SANToS

SEcRETÁRrO DE ADMTNTSTRAÇÁO

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|o DE ADMTNTSTRAÇÃo, HoMoLOGA nos termos do tnciso tV

do Art.71 da Lei ns L4.13312021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo obieto é: Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de Materiais
esportivos, para atender as necessidades do Município de Pedro do
Rosário-MA

FoTnecedoT : GUTERRES EMPREENDIMENTOS LTDA
33,851.218/0001-09
Adjudicado: R$ 831.363,14
Pedro do Rosário-MA , 13 de Janeiro de 2026

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identifi cador: a5caBbi-d1.504edf7 2910b65888db0bc2

Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 040120?T/TFMADZL-

t lC ITAçÃO : Pregão E letrôn i co n" 7 4 t 2025 . OBIÉT e Wisffiffi-
para futura e eventual confecção de camisaí.àrfuliúzde+«f*
fornecimento de materiais, para atendimento as demandas dos órgãos
do Município de Penalva/MA. VAIIDADE: 1510712026 aL510712027 (12

meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns

06.179.402/0001-81) e Falcão & Moura Empreendimentos Ltda. (CNPJ

no 20.131.90L/0001-20). ITENS: 2 e 4. VALOR: R$ 232.200,00.
SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária Municipal de

Administração e Paulo Kristh iano Maciel Parente Falcão/Representante

Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 10/2026
EsPÉclE: Extrato de ARP. óncÃO GERENCTADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 040/2025-SEMAD.
tlClTAçÁO: Pregão Eletrônico n' 7412025. OBJETO: Registro de preços

para Íutura e eventual confecção de camisas sublimadas, com
fornecimento de materiais, para atendimento as demandas dos órgãos

do Município de Penalva/MA. VALIDADE: L510L12026 a L510L12027 (12

meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ne

06.179,402/0001-81) e Malharia Rabisco e Empreendimentos Ltda,
(CNPJ ne s2.282.33610001-98). ITENST 1e 3. VALOR: R$

696.600,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Maria José de Souza Vieira/Representante
Legal,

- Não houve cadastro de reserva nas Atas de Registro de
Preços,

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificador: a75decld4b49f417 328cb1f014dc31f7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE rtClTAçÁO

AVrSO DE LICITAçÃO. PREGÃO ETETRÔN|CO N" 0l/2026. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
2910112026, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
0L12026, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de fornecimento de link dedicado de internet. O edital
encontra-se no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP) e no
portal eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
lnformações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail,com. PenalvaiMA,
12 de janeiro de 2026. Nilziran Nunes Pinto/Pregoeira.
AVISO DE UCTTAçÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212026. A
Prefeitura Municipal de PenalvaiMA torna público que realizará no dia
2910L12026, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
0212026, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação

_ de serviÇos de locação de transporte escolar. O edital encontra-se no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformações pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 12 de janeiro de 2026.
Nilziran Nunes Pinto/Pregoeira.

AVrSO DE LTCTTAçÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 03/2026. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
2910112026, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n'
0312026, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de organização de eventos. O edital encontra-se no Portal
Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e no portal eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformaçôes pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 12 de janeiro de 2026.
Nilziran Nunes Pinto/Pregoeira.

Publicado por: WALDENIRTORRES DA SILVA

Código identificador: flc98e4be72b7 4feaf4a6fff6cL97 559

EXTRATO D[ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO Ne 09/2026
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GEREilCIADOR: Secretaria

PREFEITURA MUNIC!PAL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRATO N9 048/?026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 048/2026, assinado em0710L12026. Objeto:

Aquisição de combustível e lubrificantes, para atender as necessidade

Da secretaria municipal de Administraçao do Município de Pio XIUMA.

Processo Administrativo ns 000000063012024. Modalidade: Pregão

Eletrônico ns 00212024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administraçã0, CNPJ no 06.447.833/0001-81, CONTRATADO: ROSENO

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ NA

08.882.902/0002-91. Valor Global: R$ 102.600,00 (cento e dois mil e

seiscentos reais). Vigência lnicial: 13 deJaneiro de2026. Vigência Final:

13 de janeiro de 2027 . Cicero Alves Pereira Arraiz - Secretario Municipal

de Administração. Pio Xll - MA, 13 de janeiro de 2026.

Publicado por: PAUIÀ DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Cód i go i dentifi c a d o r: 7 fbd 7 7 5 5f0 6 57 3 d a2 e3 3 69 ce04eac7 4c

EXTRATO DE CONTRATO N9 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 04912026, assinado em 07 10U2026. Objeto:
Aquisição de combustível e lubrificantes, para atender as necessidade

Da Secretaria municipal de Saúde do Município de Pio Xll/MA. Processo

Administrativo ns 0000000630/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico ns

00212024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ no

97.522.97210001-88, CONTRATADO: ROSENO COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ ns 08.882.902/0002-91. Valor

Global: R$ 128.250,00 (cento e vinte e oito mil e duzentos e cinquenta
reais). Vigência lnicial: 13 de Janeiro de 2026. Vigência Final: 13 de
janeiro de 2027.lvan de Paiva do Vale Segundo - Secretário Municipal.
Pio Xll - MA,13 de Janeiro de 2026.

Pubticado por: PATJLA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Cód igo i d entifi cad or : 3 4 1 59 47 9 ef2 4 100 1 2 b80 4 b a ad62 9 5 d d7

EXTRATO DE CONTRATO N9 050/2026

lrrrlrra, fraam ava lrr


